
Decisão  da  Comissão  de  Licitação  acerca  do  pedido  de  diligência  à
empresa Vetor Marketing e Publicidade a fim de que esclareça possível
desconformidade  entre  planilhas  acostadas  na  Proposta  Técnica
apresentada na Concorrência nº 001/2023.

Em análise da Proposta Técnica da empresa Vetor Marketing e Publicidade,
esta Comissão Permanente de Licitação detectou um descompasso entre as
planilhas  ofertadas  na  Proposta  Técnica  da  Concorrência  nº  001/2023  da
supramencionada empresa.  Esta  Comissão em análise preliminar,  observou
que a discrepância entre as planilhas gerou diferença nos valores totais da
proposta, impactando o preço final apresentado.

Diante  da  inconsistência,  a  Comissão  de  Licitação  solicitou  à  empresa
esclarecimentos sobre o possível equívoco e a sua correção sem comprometer
a isonomia entre os licitantes.

No  dia  23  de  janeiro  de  2024,  a  empresa  Vetor  Marketing  e  Publicidade,
tempestivamante, encaminhou as justificativas, reconhecendo um equívoco na
planilha no que atine ao item “Internet”. Entretanto, a empresa alegou que, em
que pese os valores devessem ser idênticos, tal engano não passa de um erro
material e que não causaria prejuízo ao TCE/BA, ao certame ou à isonomia
entre os concorrentes. 

Em  vista  da  complexidade  e  especificidade  do  certame,  esta  COPEL,  e
fazendo jus ao Item 39 do Edital1, promoveu diligências à Assessoria Técnico-
Jurídica (ATEJ) a fim de que fosse emitido opinativo acerca da possibilidade ou
não da manutenção da supramencionada empresa no certame,  com o seu
prosseguimento no processo licitatório ou sua desclassificação.

Em  29  de  janeiro  de  2024,  a  ATEJ  elaborou parecer  opinando  pela
desclassificação da empresa Vetor Marketing e Publicidade, por considerar que
o equívoco na planilha configura um vício material insanável, pois altera o valor
final da proposta e compromete a higidez do certame licitatório.

Em consonância com a ATEJ, a Copel reconhece que o equívoco na planilha
configura vício insanável, contrariando o item 13 da Seção IV, Subseção I do

1 39. Visando subsidiar a decisão sobre a compatbiiidade entre a proposta e as exigências técnicas, a 
proposta de preços ajustada e os documentos técnicos (se houver) serão submetdos à área técnica 
competente do TCE/BA, a quai reaiizará anáiise do objeto ofertado e emitrá parecer conciusivo que 
orientará a decisão da COPEL para fns de aceitação ou recusa da proposta. 



Edital. Este item estipula que a ausência ou irregularidade na apresentação de
qualquer dos documentos do item 9 implica na desclassificação imediata da
licitante. 

Outro não é o entendimento da Lei nº 12.232/2010 que dispõe sobre as normas
gerais para licitação e contratação pela administração pública de serviços de
publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras
providências.  Em  seu  Art.  11,  §4º,  V,  é  expresso  que  quando  da  análise
individualizada da proposta desatenderem quaisquer das exigências legais ou
estabelecidas  no  instrumento  convocatório cabe  a  Comissão  Permanente
desclassificá-lo. Veja-se: 

Art. 11.  Os invólucros com as propostas técnicas e de preços
serão entregues à comissão permanente ou especial na data,
local  e  horário  determinados  no  instrumento  convocatório.  
§ 4o  O processamento e o julgamento da licitação obedecerão
ao  seguinte  procedimento:  
V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes
às  informações  de  que  trata  o  art.  8o desta  Lei,
desclassificando-se as  que  desatenderem  quaisquer  das
exigências  legais  ou  estabelecidas  no  instrumento
convocatório;  

O equívoco na planilha "Investimentos em Mídia e Não Mídia" da proposta da
empresa  Vetor,  que  apresenta  um  custo  de  R$  33.000,00  para  as  mídias
"Youtube",  "Instagram"  e  "internet/redes  sociais",  enquanto  a  planilha
"Detalhamento  de  Investimentos"  indica  o  custo  real  de  R$  21.000,00,
configura um vício insanável na proposta.

O Acórdão 2.873/2018-Plenário do TCU, por exemplo, estabelece que:

"Vício insanável é aquele que, por sua natureza, não pode
ser  sanado sem a abertura  de novo certame licitatório,
sob  pena  de  afronta  aos  princípios  da  isonomia  e  da
economicidade,  bem  como  à  legalidade  e  à
impessoalidade."

Desse  modo,  este Presidente  da  Comissão  de  Licitação  decide  pela
desclassificação  da  empresa  Vetor  Marketing  e  Publicidade  da
Concorrência Pública nº 001/2023.



Outrossim,  renova-se aos  licitantes  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para
interposição de recursos à fase de julgamento da Proposta Técnica, a contar
da data de publicação deste parecer.

Salvador-Ba, 30/01/2024

Carlos Magno Rehem Dantas
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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